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ILUSTRÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE GUA1RA - SP
E, Srs. Representantes da
COMISSÄ0 PERMANENTE DE LICffACI5ES

Ref.: Recurso Administrativo Sobre Decisão da Comissão de lidtacões

TOMADA DE PRECOS N2 13/2020
EDITAL N2 67/2020
PROCESSO N2 117/2020.

4.1. De acordo com a licitaçâo descrita acima, que tem por objetivo a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratacâo de empresa especializada em obras e servicos de engenharia para
Reforma do Estádio Municipal "José Zuquim Nogueira", em Guaira/SP, conforme enunciado nos
anexos: Projeto Básico de Engenharia/Arquitetura, Memorial Descritivo e Planilha Orcamentária
Básica, todos acompanhando e também fazendo parte integrante deste Edital, sob regime de
empreitada por preco global, conforme especificacões constantes no Projeto Básico - Anexo I.

A CONSTRUVALE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-ME, com sede na rua 12 n. 2 600 — centro, na cidade
de Guaira, Estado de Sâo Paulo, CNPJ n 2 . 32.860.928/0001-32 e IE 322.067.731.119,
representada pela Sra. Jussara Alves de Oliveira, casada, empreséria, portadora do CPF n.2
098.749.948-35 e RG n.2 25.711.962-0, moradora na cidade de Guaira/SP, já também qualificado
nos autos da Tomada de Precos n.2 13/2020 e Processo n. 2 117/2020.

I - SNTESE

Após o credenciamento e recebimento dos envelopes n. Q 01 — Documentos de Habilitacâo e n.2
02 - Proposta, estando presentes o Presidente e Membros da Comissão e demais licitantes a
CONSTRUVALE CONSTRUCAO CIVIL EIRELI-ME, pessoa juridica de direito privado, vem
respeitosamente, por sua representante legal, adiante assinado, RECORRER, tempestivamente,
nos termos do artigo 109, inciso alinea "a" combinado com o artigo 110 2, caput, ambos da Lei
8666/93 e suas alteracties, da decisâo da comissâo de licitees sobre a IRREGULARIDADE DA
HABILITACAO DASLICITANTES CONCORRENTES com decisäo equivocada e descumprindo total
os procedimentos e julgamento de acordo com a Lei 8666/93 e suas alteraclies e LC n2 123/06
e LC n2 147/14, nas rathes a seguir:

II — DOS FATOS

A licitante CONSTRUVALE CONSTRUCÃO CIVIL EIREL1-ME, através do seu representante legal já
qualificada nos autos e em prazo legal, declara que todos os licitantes devem cumprir fielmente
ao ordenamento juriclico e clausula estipuladas no edital em questho, sendo que a licitacâo
regida pela Lei Federal n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteracões, e de forma
suplementar, com suas alteraches, e pela lei Complementar n 2. 123, de 14 de dezembro de
2.006, atualizada pela lei Complementar n 2. 147, de 7 de agosto de 2.014 e Lei Federal n.2
10.520, de 17 de julho de 2002;

V/át rnando dos Santos
• iretor de Compras
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De acordo corn o edital, faz-se uma exigé'ncia para as licitantes que queira utilizer os efeitos da
Stimula n° 25 do TCE —SP e se fez presente no edital de acordo corn o item 7.3 Qualificarlo
Técnica, sub item 7.3.4.1.2 na fase de habilitag5o.

"7.3.4.1.2. Os responsaveis técnicos e/ou membros do equipe técnica acima elencados clever&
pertencer ao quadro permanente do empresa liritante, no data prevista para entrega do
proposta, entendendo-se como to!, para fins deste certame, o socio que comprove seu vinculo
por intermédio de con trato social/estatuto soda!; o administrador oil o diretor; o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdênda Social; e o prestador de servicos
corn contrato escrito firmado corn o licitante, ou corn der/crag& de compromisso de vinculactio
contratual futura, caso o lidtante se sagre vencedor do certame."

III - Das Alegaçoes da RECORRENTE

De acordo corn o context° e a definição pare a tal exigfincia na sessio pablica onde
manifestamente contrário a habilitacäo da licitante IDAMAR CRISTINO DA SILVA— ME inscrito no
CNPJ n.2 21.820.056.0001-62.

Durante analisar em sess5o pablica o processo licitatório identificamos que licitante no atende
as exigências do edital e de forma simples apontaremos para solicitag5o de revisão inabilitag5o
da mesma por esses motivos:

a) — IDAMAR CRISTINO DA SILVA —ME, inscrito no CNPJ: 21.820.056.0001-62, n5o atendeu ao
7.3.4.1.2 na fase de habilitactio 7.3 Qualificação Técnica pois a licitante apresentou urn contrato
de prestag5o de serviços conforme item 1 do contrato sem ntimero, o Engenheiro Renan, que
não vincula o ntimero do seu registro nacional ou estadual se compromete a prestar junto a
empresa Profissionais de Engenharia portant° aqui fica demostrado que o mesmo contrato n5o
tern objeto de Prestaçâo de Servigos autonomo de responsável técnico e também no atende na
integra a stimula n° 25 e o mesmo no tern vinculag5o contratual futura, caso esta licitante
tivesse atendido ao item 7.3.4.1.2, sendo assim a mesma tern que ser inabilitada do certame.

b) - IDAMAR CRISTINO DA SILVA — ME, inscrito no CNPJ: 21.820.056.0001-62, e SUPLETEC
SOLUCSES INDUSTRAIS LTDA — ME, inscrito no CNPJ n2. 10.315.057.0001-33 nao atenderam ao
7.3.4.1.1. Os itens de maior releváncia s5o: 4.9 e 4.15 da Planilha Orgamenteria, da 7.3.4.1.2 na
fase de habilitac5o 7.3 Qualificacão Técnica. De acordo corn a ATA DA ANALISE DE
DOCUMENTAOES TÉCNICAS, as concorrentes, IDAMAR CRISTINO DA SILVA — ME, inscrito no
CNPJ: 21.820.056.0001-62 e SUPLETEC SOLUCCIES INDUSTRAIS LTDA — ME, inscrito no CNPJ n2.
10.315.057.0001-33 apresentaram atestados corn o item 4.9 corn metodologia construtiva
"SIMILAR" ao exigido no Edital enquanto a empresa Construvale Construg5o Civil Eireli
apresentou atestodos compativeis corn o exigido no Edital. Dessa forma, não exerce prática
construtiva ou quantitative de acordo corn o exigido, não sendo compativel e sim "similar ao
objeto pretendido, podendo de mites forrnas apresentar constituig5o, estrutura e aplicação
totalmente diferentes ao exigido para a perfeita conclusao do objeto em questho.

IV - CONCLUSAO
Ante todo o exposto, fort;:a conduir pela retificaçâo do julgamento, levando em considerag5o a
relevância do estrito cumprimento do ordenamento juridico em vigor sobre a soberania e
aplicac5o da lei, par ser medida de Direito, REQUER-SE:
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a) Inicialmente, a inabilitacéo da Licitante IDAMAR CRISTINO DA SILVA —ME inscrito no CNPJ:
21.820.056.0001-62 e da Licitante SUPLETEC SOLUCÕES INDUSTRAIS LTDA — ME, inscrito no
CNPJ n2. 10.315.057.0001-33.
b) No merito, a TOTAL PROCEDÉNCIA do Recurso apresentado, se necessário promovendo
diligéncias sobre os documentos apresentados pela Iicitante hora declarada vencedora do
certame, a fim de que seja revisto o resultado sem prejuizo aos concorrentes.

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento.

Por ser verdade assina o presente.

Guaira/SP, 14 de Julho de 2020.
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c rruvaie Construcão Civil Eireli-EPP
Jussara Alves de Oliveira
RG: 25.711.962-0
CPF: 098.749.948-35
Proprietariairetora


